
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 22.533.787/0001-90 

NIRE 41211582348 

 

Fls: 01 

O sócio abaixo identificado e qualificado. 
                        

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, natural da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Panará, 
nascido em 30/03/1996, portador do CPF nº 094.715.799-96 e do Registro de 
Identidade nº 9.251.235-5 expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Dorival Gabriel Bandeira, nº 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85.710-000.  
 
Único sócio componente da sociedade que gira sob o nome empresarial de 
RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Dorival Gabriel 
Bandeira, nº 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste, 
Estado do Paraná, CEP 85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob 
o número 22.533.787/0001-90 e com seu contrato social arquivado na Jucepar 
sob NIRE nº 41211582348, resolve Alterar e Consolidar seu contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

1) Altera-se o porte empresarial, objeto social, as atividades econômicas e o 
capital social, conforme segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o Porte da empresa que passa a se 
enquadrar na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social passa a ser: Obras de alvenaria, 

fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, fabricação de 

estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 

fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de 

estruturas metálicas, fabricação de esquadrias de metal, construção de edifícios, 

construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização – ruas, praças e 

calçadas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 

construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação, construção de redes de transportes por 

dutos, exceto para água e esgoto, construção de instalações esportivas e 

recreativas, demolição de edifícios e outras estruturas, preparação de canteiro e 

limpeza de terreno, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, 

instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalações de sistema de prevenção 

contra incêndio, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
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embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque, 

serviços de pintura de edifícios em geral, aplicação de revestimentos e de 

resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento da construção, 

serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 

comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de 

material elétrico, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 

de materiais de construção em geral, limpeza em prédios e em domicílios, 

atividades de limpeza não especificadas anteriormente e atividades 

paisagísticas. 

 

Parágrafo Único: Seus CNAEs fiscais serão: 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 – Fabricação de esquadrias de metal; 
4120-4/00 – Construção de edifícios; 
4211-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 – Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4223-5/00 – Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e 
esgoto; 
4299-5/01 – Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/01 – Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 – Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 – Obras de terraplanagem; 
4321-5/00 – Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4330-4/02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 
4330-4/03 – Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 – Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
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4330-4/99 – Outras obras de acabamento da construção; 
4399-1/99 – Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 
4741-5/00 – Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios; 
8129-0/00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
8130-3/00 – Atividades paisagísticas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da sociedade passa a ser de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional do país, no ato da assinatura do presente instrumento de alteração, 
conforme segue: 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais 

cláusulas do contrato social e demais alterações que não foram modificadas por 

força do presente instrumento. 

 

2) A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social 
com a seguinte redação: 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 22.533.787/0001-90 

NIRE 41211582348 

 

 

Sócio Quotas Vlr Unit. % Capital 
RODRIGO DO NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA 
300.000 R$ 1,00 100,0% R$ 300.000,00 

TOTAL 300.000 R$ 1,00 100,0% R$ 300.000,00 
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O sócio abaixo identificado e qualificado: 

 

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, 

empresário, natural da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Panará, 

nascido em 30/03/1996, portador do CPF nº 094.715.799-96 e do Registro de 

Identidade nº 9.251.235-5 expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na 

Rua Dorival Gabriel Bandeira, nº 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo 

Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85.710-000.   

 

Sócio componente da sociedade que gira sob o nome empresarial de RODRIGO 
CARDOSO CONTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Dorival Gabriel Bandeira, 
nº 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, CEP 85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o número 
22.533.787/0001-90 e com seu contrato social arquivado na Jucepar sob NIRE 
nº 41211582348, resolvem consolidar seu contrato social nas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome RODRIGO CARDOSO 
CONTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Dorival Gabriel Bandeira, nº 40, Bairro 
Entre Rios, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 
85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o número 
22.533.787/0001-90. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é: Obras de alvenaria, 
fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, fabricação de 
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de 
estruturas metálicas, fabricação de esquadrias de metal, construção de edifícios, 
construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização – ruas, praças e 
calçadas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, construção de redes de transportes por 
dutos, exceto para água e esgoto, construção de instalações esportivas e 
recreativas, demolição de edifícios e outras estruturas, preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, 
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalações de sistema de prevenção 
contra incêndio, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
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embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque, 
serviços de pintura de edifícios em geral, aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento da construção, 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 
comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de 
material elétrico, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista 
de materiais de construção em geral, limpeza em prédios e em domicílios, 
atividades de limpeza não especificadas anteriormente e atividades 
paisagísticas. 
 
Parágrafo único: Seus CNAEs fiscais são:  

4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda; 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 – Fabricação de esquadrias de metal; 
4120-4/00 – Construção de edifícios; 
4211-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 – Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4223-5/00 – Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e 
esgoto; 
4299-5/01 – Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/01 – Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 – Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 – Obras de terraplanagem; 
4321-5/00 – Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4330-4/02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 
4330-4/03 – Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 – Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 – Outras obras de acabamento da construção; 
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4399-1/99 – Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 
4741-5/00 – Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/03 – Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios; 
8129-0/00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
8130-3/00 – Atividades paisagísticas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, assim distribuídos. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - A empresa declara sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 
  
Parágrafo Único - O administrador representará a sociedade isoladamente, 
respeitando-se os poderes outorgados, sendo-lhe vedado o uso em operações 
ou negócios estranhos ao objeto social, conforme dispõe o artigo 1064 do Código 
Civil Brasileiro, poderá a administrador nomear procuradores legalmente 
constituídos, que representarão a sociedade sempre que houver necessidade.  
 
CLÁUSULA SEXTA – O início das atividades da empresa é a data de 
27/05/2015 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  
 

Sócio Quotas Vlr Unit. % Capital 
RODRIGO DO NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA 
300.000 R$ 1,00 100,0% R$ 300.000,00 

TOTAL 300.000 R$ 1,00 100,0% R$ 300.000,00 

Página 6 de 9



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 22.533.787/0001-90 

NIRE 41211582348 

 

Fls: 07 

CLÁUSULA SÉTIMA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 
de dezembro do ano civil, onde proceder-se-á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas cotas, os lucros ou as perdas apuradas, conforme dispõe 
o artigo1065 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/10/2002).  
 
CLÁUSULA OITAVA – A sociedade poderá levantar balanço e balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e, o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 
sócios cotistas, a título de antecipação de lucros proporcionalmente às suas 
cotas.  
 
CLÁUSULA NONA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade dará continuidade as suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço, 
especialmente levantado para este fim.  
 
Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme dispõe os art. 1028 e 
1031 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/10/2002).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O administrador declara sob as penas da lei, 
que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio 
do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento. 

 
 

             Santo Antonio do Sudoeste - PR, 24 de janeiro de 2025. 
  

  

 

 

 

__________________________________ 

Rodrigo do Nascimento de Oliveira 

CPF nº 094.715.799-96 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09471579996
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